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Texto da decisão

REsp 2257870/MT (2026/0042635-0) RELATOR : MINISTRO TEODORO SILVA SANTOS RECORRENTE :

MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO RECORRIDO : ELPIDIO DAROIT ADVOGADO :

JEFERSON CARLOTT - MT006679 RECORRIDO : VOLMIR MARCHIORO ADVOGADOS : DIEGO ALVES

MADRUGA - RS078703 FERNANDO BRUGNEROTTO - RS077647 DECISÃO Trata-se de recurso especial

interposto por Ministério Público do Estado de Mato Grosso contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado

de Mato Grosso proferido no processo n. 1000037-36.2019.8.11.0107, assim ementado (fls. 758-760):

DIREITO AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL.

USO DE FOGO EM ÁREA RURAL SEM AUTORIZAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NULIDADE DO AUTO

DE INFRAÇÃO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA E PROPTER REM . ÁREA ANTROPIZADA E PASSÍVEL

DE USO ALTERNATIVO DO SOLO. DESNECESSIDADE DE PRAD. DANOS MATERIAIS E MORAIS

COLETIVOS NÃO CONFIGURADOS. RECURSOS DOS PARTICULARES, UM PARCIALMENTE PROVIDO

E O OUTRO PROVIDO. RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO. I. Caso em Exame 1. Apelações cíveis

interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente ação civil pública ambiental para impor

obrigações de não fazer e de fazer, consistentes em abstenção de desmatamento com uso de fogo sem

autorização e apresentação de plano de recuperação de área degradada (PRAD). II. Questão em Discussão

2. Há três questões em discussão: (i) definir se há ilegitimidade passiva do proprietário do imóvel rural

arrendado; (ii) estabelecer se a nulidade do auto de infração administrativo inviabiliza a responsabilização

civil; (iii) determinar a necessidade de apresentação de PRAD e eventual condenação por danos materiais,

morais coletivos e intercorrentes. III. Razões de Decidir 3. A responsabilidade civil por dano ambiental é

objetiva, solidária e de natureza propter rem , recaindo tanto sobre o proprietário quanto sobre o possuidor

do imóvel, ainda que não detenham a posse direta à época do fato (STJ, Súmula 623). 4. A nulidade de auto

de infração administrativo não afasta a responsabilização civil ambiental, em razão da independência das
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esferas administrativa, civil e penal (CF, art. 225, § 3º). 5. A perícia técnica e o relatório da SEMA-MT

atestam que a área atingida por queima irregular é antropizada e utilizada para pastagem desde 2002,

situando-se em zona de uso alternativo do solo, não sujeita à recomposição in loco por PRAD. 6. A

imposição de obrigação de recuperação ambiental em área consolidada afronta os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, impondo ônus excessivo sem correspondente benefício ambiental. 7. Não

restou comprovado dano ambiental residual ou intercorrente, tampouco degradação relevante do patrimônio

natural, razão pela qual não se justifica a indenização por dano material ou moral coletivo.” IV. Dispositivo e

Tese Recursos dos particulares, um parcialmente provido e o outro provido, para afastar a obrigação de

apresentar PRAD. Recurso do Ministério Público desprovido. Tese de julgamento: 1. A responsabilidade civil

por dano ambiental é objetiva e propter rem , alcançando tanto o proprietário quanto o possuidor do imóvel,

independentemente de quem tenha praticado o ato. 2. A nulidade do auto de infração administrativo não

afasta a responsabilização civil ambiental, ante a independência entre as esferas administrativa, cível e

penal. 3. Em área antropizada e passível de uso alternativo do solo, não se impõe a obrigação de

recomposição ambiental por PRAD quando não verificado dano residual significativo. 4. O uso irregular do

fogo, em área de uso alternativo do solo, sem supressão de vegetação nativa ou afetação a zonas

protegidas, não gera, por si só, dever de indenização por danos materiais, morais coletivos ou intercorrentes.

_______ Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 225, § 3º; Lei n. 6.938/1981, art. 14, § 1º; Lei n.

12.651/2012, arts. 3º, VI, e 17; CPC, art. 487, I. Jurisprudência relevante citada: STJ, Súmula n. 623; STJ,

AgInt no AREsp 1540341/PA, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, j. 15.06.2020, DJe

17.06.2020; STF, RE 654833/AC (Tema 999), Rel. Min. Alexandre de Moraes, Plenário, j. 02.08.2019; STJ,

REsp 1.940.030/SP, Rel. Min. OG Fernandes, Segunda Turma, j. 16.08.2022, DJe 06.09.2022; TJMT, ApCiv

1001352-20.2020.8.11.0025, Rel. Des. Mário Roberto Kono de Oliveira, 2ª Câmara de Direito Público e

Coletivo, j. 19.03.2024. Os embargos de declaração na origem foram rejeitados (fls. 800-805; 807-815). Nas

razões do recurso especial fundamentado no art. 105, inciso III, alínea a, da CF (fls. 817-818), o Ministério

Público do Estado de Mato Grosso alega violação do art. 1º, inciso I, da Lei n. 7.347/1985 e dos arts. 4º,

inciso VII, e 14, § 1º, da Lei n. 6.938/1981, sustentando que o dano moral coletivo é aferível in re ipsa

sempre que houver lesão ambiental, independentemente da demonstração de prejuízos concretos. Requer a

condenação dos recorridos ao pagamento de indenização a título de danos morais coletivos (fls. 818-828).

Cita precedentes do Superior Tribunal de Justiça em apoio à tese (fls. 821-827). Pede o provimento do

recurso especial para reformar o acórdão no ponto impugnado (fl. 828). É o relatório. Decido. O Tribunal de

origem, ao analisar a controvérsia, consignou (fls. 769-771; 772-774): Tal circunstância foi atestada no

Relatório Técnico n. 249/DUDSINOP/SUADD/SEMA-MT/2018, elaborado pela Secretaria de Estado de Meio

Ambiente de Mato Grosso, que indicou expressamente: “fora de área restrita”. Referida conclusão foi,

posteriormente, corroborada pelo laudo pericial judicial, o qual apontou que a vegetação atingida

correspondia a “pastagens” e à área “antropizada” desde o ano de 2002, evidenciando, portanto, o uso

consolidado do local para fins agropastoris há mais de uma década. Assim, a manutenção da condenação

na obrigação de fazer, consistente na recomposição do dano ambiental, apresenta-se desarrazoada e

desproporcional, notadamente porque a supressão da vegetação ocorreu em área situada fora dos limites da

reserva legal, classificada como Área de Uso Alternativo do Solo (AUAS), espaço este juridicamente passível

de exploração econômica, desde que em rigorosa observância aos ditames normativos pertinentes e

mediante prévia anuência do órgão ambiental competente. [...] No caso em apreço, evidente que as provas

constantes dos autos demonstram a inexistência de dano na área, uma vez que se trata de uso irregular do

fogo, em razão da ausência de autorização do órgão ambiental competente. Não há, portanto, dano material

a ser indenizado, em qualquer modalidade, pois não houve supressão de vegetação nem degradação

significativa do patrimônio natural, tampouco se pode falar em tempo de permanência da área desmatada.

Na hipótese dos autos, extrai-se do acórdão atacado e das razões de recurso especial que o acolhimento da

pretensão recursal demanda reexame do contexto fático-probatório, o que não se admite ante o óbice da

Súmula n. 7/STJ, especialmente para avaliar o laudo pericial e substituir a conclusão da origem acerca da

inexistência de dano ambiental concreto. A propósito: PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSTRUÇÃO DE

HIDRELÉTRICA. ALTERAÇÃO DE REGIME HÍDRICO. MORADORES RIBEIRINHOS REMANESCENTES.



REASSENTAMENTO E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO. DIREITO RECONHECIDO NA

ORIGEM. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AFRONTA A PRECEITO

CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. INVIABILIDADE. NEXO DE CAUSALIDADE. LAUDO PERICIAL.

IMPUGNAÇÃO. REJEIÇÃO SUMÁRIA PELO MAGISTRADO SINGULAR. PERITOS. INTIMAÇÃO E

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS EM AUDIÊNCIA. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INEXISTÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NULIDADE. AUSÊNCIA. RESPONSABILIDADE DA

USINA. CONSTATAÇÃO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não se configura

ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 quando o Tribunal de origem aprecia integralmente a controvérsia,

apontando as razões de seu convencimento, mesmo que em sentido contrário ao postulado, circunstância

que não se confunde com negativa ou ausência de prestação jurisdicional. 2. Ação civil pública ajuizada pelo

Ministério Público do Estado de Rondônia contra Santo Antônio Energia S.A., em favor dos ribeirinhos

remanescentes do Projeto de Assentamento Joana D'arc I, II e III, supostamente impactados pela alteração

do regime hídrico do Rio Madeira, com o intuito de que sejam removidos para outra localidade. 3. O

magistrado sentenciante julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados para, além do direito ao

reassentamento, condenar a ré a conceder aos moradores ajuda de custo mensal e o pagamento de

indenização das benfeitorias com a extensão de todos os benefícios concedidos às famílias já assentadas,

bem como ao pagamento de indenização a título de dano moral coletivo. 4. A Corte estadual manteve a

sentença e reconheceu o direito ao reassentamento dos moradores, "seja porque sofreram diretamente com

os impactos, seja em razão do total isolamento a que serão submetidos, bem como demais indenizações

conferidas em favor daqueles que já foram reassentados", por constatar que "o empreendimento causou, ou,

pelo menos, influenciou, para a ocorrência dos danos narrados (alteração do regime hídrico, afloramento do

lençol freático, aumento de animais selvagens, peçonhentos e mosquitos e agravamento de problemas

sociais)." 5. Na apelação dirigida ao Tribunal a quo, a demandada, ora agravante, arguiu, preliminarmente, a

nulidade da sentença por cerceamento de defesa manifestado na "rejeição sumária" da impugnação

apresentada em relação à prova pericial, mesmo diante da inconclusividade do laudo. 6. Não se conhece do

recurso especial quando ocorre a subsistência de fundamentação apta, por si só, para manter o acórdão

combatido. Incidência da Súmula 283 do STF. 7. O recurso especial não é remédio processual adequado

para conhecer de irresignação fundada em suposta afronta a preceito constitucional. 8. De acordo com a

jurisprudência desta Corte, "[a] produção de nova prova pericial ou a determinação de novos

esclarecimentos pelo perito está na discricionariedade de o magistrado entender por sua necessidade, não

sendo o mero inconformismo com as conclusões da prova pericial representativo de cerceamento de

defesa." (AgInt no AREsp 2.185.522/SC, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em

2/10/2023, DJe de 5/10/2023). 9. Divergir do julgado recorrido, no qual se entendeu que "os laudos possuem

subsídios técnico-científicos suficientes para o deslinde do feito e todos os quesitos formulados foram

respondidos e que, inclusive, suprem os esclarecimentos requeridos", para concluir pela imprescindibilidade

dos esclarecimentos adicionais pelos peritos, não depende de simples análise do critério de valoração da

prova, mas do reexame dos elementos de convicção postos no processo, providência incompatível com a via

estreita do recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ. 10. A Corte de origem rejeitou a preliminar de

cerceamento de defesa, por maioria de votos, na compreensão de que a sentença foi proferida a partir da

valoração da prova existente nos autos e não com base nas regras de ônus da prova, razão porque não

houve cerceamento de defesa por inversão do ônus da prova na sentença. 11. A magistrada singular, na

sentença, apenas assinalou que o laudo não logrou "determinar com clareza a magnitude da alteração do

regime hídrico na área", mas que o perito atestou, de modo categórico, que houve interferência, ainda que

indireta, do empreendimento hidrelétrico na modificação do regime hídrico e encharcamento do solo, não

tendo a ré se desincumbido de provar que sua conduta não ensejou riscos para o meio ambiente. 12. Na

instância de origem, firmou-se a convicção, com lastro na prova pericial, de que "a UHE Santo Antônio

modificou o regime hídrico e o período de encharcamento do solo, causando prejuízos, sobretudo em

relação à subsistência dos moradores do P.A. Joana D'Arc". 13. O exercício de atividade potencialmente

poluidora impõe à Usina o ônus de provar que não causou o dano alegado, sendo que, no caso, a Corte

local atestou a "ausência de prova em sentido contrário de que o empreendimento em nada interferiu para

esta situação". 14. A hipótese se insere na compreensão desta Corte Superior acerca da "correta



densificação processual dos princípios da precaução e do in dubio pro natura", que ocorre quando "as

instâncias ordinárias determinaram o sentido concreto das cláusulas abertas previstas no art. 373, II, do

CPC/2015 - fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito - à luz das circunstâncias da causa e,

ainda, das imposições materiais derivadas do particular sistema de presunções do Direito Ambiental". 15. O

Tribunal de origem, com lastro na prova pericial, firmou a convicção de que "a UHE Santo Antônio modificou

o regime hídrico e o período de encharcamento do solo, causando prejuízos, sobretudo em relação à

subsistência dos moradores do P.A. Joana D'Arc", de modo que a alteração de tais razões, na via especial,

esbarram no óbice inserto na Súmula 7 desta Corte. 16. Agravo conhecido para conhecer em parte do apelo

especial e, nessa extensão, negar-lhe provimento. (AREsp n. 2.353.857/RO, relator Ministro Gurgel de Faria,

Primeira Turma, julgado em 7/10/2025, DJEN de 15/10/2025.) Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso

especial. Sem honorários recursais, pois ausente condenação em verba de sucumbência, em favor do

advogado da parte ora recorrida, nas instâncias ordinárias. Publique-se. Intimem-se. Relator TEODORO

SILVA SANTOS
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